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Decreto nº. 183, de 27 de fevereiro de 2025. 

 

Dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela Administração Pública do Município de Itagi, 

Estado da Bahia e fundacional. 

 

 

 

 

 

 

 

A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

 p
od

e 
se

r 
co

nf
er

id
a 

no
 s

ite
:

ht
tp

s:
//i

ta
gi

.z
er

od
ox

.li
nk

/v
al

id
ad

or
 in

fo
rm

an
do

 o
 c

ód
ig

o 
ve

rif
ic

ad
or

: D
O

C
-D

21
B

15
49

-B
89

C
-4

74
0-

87
72

-1
C

43
1E

34
F

E
7A



 Diário Oficial Eletrônico 
Poder Executivo Municipal 

Prefeitura de Itagi 
Estado da Bahia 

 

 

Itagi, 27 de Fevereiro de 2025 - Diário Oficial Eletrônico – ANO I 

 

 

Avenida Nilton Vaz, nº 95, Itagi – Bahia, Telefone: (73) 3539-2213. 

 

Decreto nº. 183, de 27 de fevereiro de 2025. 

 

Dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela 

Administração Pública do Município de Itagi, Estado 

da Bahia e fundacional. 

 

O Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, no uso da atribuição que lhe confere lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o uso de veículos oficiais, próprios ou contratados de prestado-

res de serviços, pela Administração Pública do Município de Itagi, Estado da Bahia, cujo uso ocor-

rerá de acordo sistema eletrônico de controle de frota obrigatório em todos os órgãos da Prefeitura.   

 

Art. 2º. Para fins de utilização, os veículos oficiais da administração pública municipal direta, au-

tárquica e fundacional serão classificados nas seguintes categorias:  

 

I. veículos de representação;  

II. veículos de serviços comuns; e  

III. veículos de serviços especiais.  
 

Art. 3º. Os veículos de representação serão sempre utilizados pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Secre-

tários Municipais. 

 

§ 1º. Os veículos de representação podem ser utilizados em todos os deslocamentos necessários 

no atendimento das autoridades referidas no caput. 

  

§ 2º. Os substitutos dos ocupantes dos cargos de que trata o caput farão jus à utilização do veículo 

de representação enquanto exercerem a substituição.  

 

§ 3º. Os veículos de representação poderão ter identificação própria.  

 

Art. 4º. Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se veículos de serviços comuns:  

 

I. os utilizados em transporte de material; e  

II. os utilizados em transporte de pessoal a serviço.  

 

§ 1º. Para os fins do disposto neste Decreto, os integrantes de comitiva do Prefeito, Vice-Prefeito 

e Secretários Municipais e os colaboradores eventuais serão equiparados a pessoal a serviço, 

quando no estrito cumprimento de atividade solicitada pela Administração.  
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§ 2º. Os veículos de serviços comuns de que trata o caput serão de modelo básico.  

 

Art. 5º. Os veículos de serviços especiais serão utilizados para prestar serviços relacionados a:  

 

I. segurança pública municipal;  

II. atividades de inteligência;  

III. saúde pública;  

IV. fiscalização;  

V. coleta de resíduos sólidos e especiais;  

VI. peculiaridades outras estabelecidas em lei.  

 

Art. 6º. É terminantemente vedado:  

 

I. o uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, exceto para eventual desem-

penho de encargos inerentes ao exercício da função pública;  

II. o uso de veículos oficiais em excursões de lazer ou passeios;  

III. a guarda dos veículos oficiais em garagem residencial.  

 

Parágrafo único. O servidor público que utilizar veículo de serviços especiais em regime de per-

manente sobreaviso, em razão de atividades de investigação, fiscalização e atendimento a servi-

ços públicos essenciais e em casos excepcionais que exijam o máximo de aproveitamento de 

tempo, poderá ser dispensado, a critério do dirigente maior do órgão das vedações I e III deste 

artigo. 

 

Art. 7º. Poderá no atendimento do interesse público, em especial nas necessidades emergenciais 

e excepcionais, os veículos serem disponibilizados de um órgão para outro, ficando sobre a res-

ponsabilidade do órgão demandante os custos operacionais e de manutenção dos respectivos 

veículos enquanto perdurar a disponibilidade. 

 

Art. 8º. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão expedir normas 

operacionais complementares ao disposto neste Decreto, para dispor sobre as situações especí-

ficas no seu âmbito de atuação.  

 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, em 27 de fevereiro de 2025. 

 

Saulo Islan Santos Soledade 

Prefeito Municipal 
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